
 
 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 6787, DE 2016, DO PODER EXECUTIVO, 

QUE "ALTERA O DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 

1943 - CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, E A LEI Nº 

6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974, PARA DISPOR SOBRE 

ELEIÇÕES DE REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES NO 

LOCAL DE TRABALHO E SOBRE TRABALHO TEMPORÁRIO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" - PL6787/16 

PROJETO DE LEI Nº 6.787, DE 2016 

 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, para dispor sobre eleições de 
representantes dos trabalhadores no local de 
trabalho e sobre trabalho temporário, e dá 
outras providências. 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO Nº              DE 2017 
 

Supressão do parágrafo 9º do artigo 899 do Substitutivo do PL 

6787/16. 

JUSTIFICAÇÃO 

    
 O depósito recursal é a obrigação imposta pela CLT para a interposição 

do recurso daquele que foi condenado. É, portanto, pressuposto recursal, sem 
o qual o recurso interposto não é conhecido. Representa a garantia da futura 
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execução e inibe recursos protelatórios. O depósito recursal não se confunde 
com as custas processuais, pois esta visa o pagamento da despesa 
processuais pela tramitação do processo. O beneficiário de gratuidade de 
justiça, a massa falida, as empresas em recuperação judicial estão isentas do 
recolhimento de custas, mas não do depósito recursal. Por isso, o parágrafo 9º 
do artigo 899 deve ser recusado (vetado), pois reduz em 50% do valor do 
depósito recursal. Por esse motivo, o parágrafo 9º deve ser suprimido do PL. 

Contribuições encaminhadas pela Desembargadora do Tribunal 
Regional do Trabalho - 1ª Região Dra. Vólia Bomfim Cassar. 

 
 
 
 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputada Federal  LAURA CARNEIRO 

 

 

 


